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AUTOR: Deputado AIRTON GU GACZ
Indica ao Senhor Governador do Estado de
Rondônia a necessidade de analisar alteração da
nomenclatura do cargo de socioeducador para
"agente socioeducador", que esta disposto na Lei
Complementar n0728/20q,.

O Deputado que o presente subscreve e ouvindo o Plenário na forma
regimental, Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia a necessidade de
analisar alteração da nomenclatura do cargo de socioeducador para "agente socioeducador", que
esta disposto na Lei Complementar n072812013.

JUSTIFICATIVA

Tal propositura visa atender o anseio da categoria, valorizando a atividade
de agente de proteção, a qual tem domínio de conhecimentos práticos e teóricos para atuação e
intervenção em situações de risco e de vulnerabilidade social.

Vale salientar que já existe outras Unidades da Federação que absorvem a
nomenclatura supracitada , podendo mencionar o Estado de Minas Gerais.

Neste ínterim, informamos que o Governo do Estado de Rondônia, de
forma secundária, absorveu a referida nomenclatura através da Lei n02.631, de 22 de novembro de
2011, que instituiu o Dia Estadual do Agente Penitenciário e do Agente Socioeducador no âmbito
do Estado de Rondônia.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o apoio
dos nobres pares para sua imediata aprovação.
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Plenário das Deliberações, 18 de agosto de 2015.
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